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INDICAçAO No UI I /2021 

Indico, nos termos dos arts. 169 a 171 da Resoluçâo no  86/1990 - Regimento 

Intemo desta Casa Legislativa, que seja encaminhado ao Poder Executivo o Anteprojeto de 

Lei que "Institui, como medida de promoção da igualdade de oportunidades, o programa de 

reserva de vagas para pretos, pardos e povos indigenas nos concursos püblicos efetuados 

pete Poder POblico Estadual, para provimento de cargos efetivos". 
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ANTEPROJETO DE LEI No 	/2021 

Institul, come medida de promoçâo da igualdade 

de oportunidades, o programa de reserva de 

vagas para pretos, pardos e povos indigenas 

nos concursos pUblicos efetuados pelo Poder 

PUblico Estadual, para provimento de cargos 

efetivos. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam reservadas aos pretos, pardos e povos indigenas as seguintes 

porcentagens de vagas oferecidas nos concursos püblicos efetuados pelo Poder POblico do 

Estado do Acre, para provimento de cargos efetivos: 

- 15% (quinze por cento) para pretos e pardos; 

II - 5% (cinco por cento) para povos indigenas. 

§ 10  A reserva de vagas será aplicada sempre que o nUmero de vagas 

oferecidas no concurso püblico for igual ou superior a 3 (trés). 

§ 2° A reserva de vagas constante nesta lei constará expressamente dos editais 

dos concursos pUblicos, que deverâo especificar o total de vagas correspondentes a 
reserva para cada cargo ou emprego páblico. 

§ 3° Na hipOtese de quantitativo fracionado para o nümero de vagas reservadas 

a candidates pretos, pardos e indIgenas, esse sera aumentado para 0 primeiro nUmero 

inteiro subsequente em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou 
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diminuido para nUmero inteiro imediatamente inferior em caso de fraçäo menor que 0,5 

(cinco décimos). 

§ 40  Na hipOtese de nao preenchimento das quotas, as vagas remanescentes 

serâo revertidas para os demais candidatos qualificados no certarne, observada a 

respectiva ordem de ctassificacâo. 

Art. 20  Para as efeitos desta Lei, serà considerado preto, pardo ou indIgena 

aquele que assim se declare, no mornento da inscricâo, para o respectivo processo 

seletivo, conforme quesito de car ou raga utitizado pelo Instituto Brasiteiro de Geografia e 

Estatistica - IBGE. 

§ 10  Detectada a falsidade na declaração a que se refere o caput, será a infrator 

penalizado corn base na Iegislaçãa vigente, sujeitando-se ainda a: 

- demissAo irnediata, se norneado ern cargo efetivo para o qual obteve 

aprovaçâo por melo da reserva de vagas aludidas no art. 10  desta lei; 

II - caso seja candidato, a anulacão da inscricão no concurso. 

§ 2° Não comprovada a ma-fe na declaraçäo de que trata este artigo, a 

candidato seré eliminado da lista de cotista, e passará a concorrer, exciusivamente, na 

arnpla concorrOncia. 

Art. 30  Os candidatos pretos, pardos e indigenas concorrerão 

concomitantemente as vagas reservadas e as vagas destinadas a arnpla concorréncia, de 

acordo corn sua classiflcação no concurso. 

§ 1° Os candidatos pretos, pardos e indigenas aprovados dentro do nUrnero de 

vagas oferecido para arnpla concorrència nâo serâo cornputados para efeito do 

preenchimento das vagas reservadas. 

§ 20  Em caso de desisténcia de candidate aprovado ern vaga reservada, a vaga 

será preenchida pete candidate posteriormente classificado. 
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Art. 40  0 Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Art. 50  Este lei entra em vigor na data de sua publicaçäo, nao se aplicando aos 

concursos cujos editais ja tiverem sido publicados antes de sua entrada em vigor. 

Sala das SessOes 'Deputado FRANCISCO CARTAXO" em 23 de Marco de 2021 
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JUSTIFICATIVA 

Refere-se o presente anteprojeto de Lei sobre o estabelecimento de reserva de 

vagas para pretos, pardos e povos indigenas nos concursos póblicos efetuados pelo Poder 

PUblico Estadual, para provimento de cargos efetivos. 

Trata-se de uma açäo afirmativa que tern corno objetivo de elirninar desigualdades 

históricas, visando conferir igualdade de oportunidades, reparando perdas provocadas pela 

discriminacão. Analisamos aqui nâo uma questâo biolOgica, rnas uma questâo histOrica. 

A defesa das colas para pretos, pardos e povos indigenas para acesso aos cargos 

pQblicos em âmbito estadual não visa a supressão fisica de ragas Cu destruiçâo da "mistura 

brasileira", como defendem alguns dos que se posicionam contra esse tipo de ação 

aflrmativa. 

o que se busca, na verdade, e simplesmente a igualdade de oportunidades. Näo se 

trata sornente de uma cota racial, mas de uma cota social, já que é impossivel estabelecer 

urn sistema meritocrético justo em uma sociedade onde nao ha isonomia. 

o racismo, junto corn a ma redistribuição de renda nacional e das riquezas do pals, 

contribuem para a forrnaçâo de desigualdades sociais. Dito isso, o Brasil, pals em 

construçâo democrética, bern corno cada urn de seus entes federados, tern a dever de 

superar o racismo estrutural e institucional ainda existente na sociedade, garantindo a 

igualdade material entre as cidadAos. 

A reserva de vagas para pretos, pardos e indigenas nâo as isenta da aprovacao do 

concurso pUblico. Coma quaisquer outros candidatos, as beneficiários da politica devem 

alcançar nota necessária para que seja considerado apto a exercer, de forma adequada e 

eficiente, o cargo em questão. 

A presente proposta destina-se, dessa forma, a urn processo de inclusâo de 

populaçôes vulneréveis, que, por questOes socials e históricas, näo tern acesso a rnuitos 

espaços, dentre eles, o almejado cargo pUblico efetivo. 
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Da iniciativa 

No que se refere a iniciativa de lei que verse sobre reserva de vagas em concursos 

pábucos aos grupos que, apesar de constituIrem maiorias étnicas e raciais, vem sendo 

tratados como minorias na sociedade, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de ser do Chefe do Poder Executivo a iniciativa privativa de lei que trate da 

estruturaçâo, organizacão e atribuição dos órgãos da AdministraçAo PUblica, entendimento 

extensIvel a todos os entes federativos, por forca do Principlo da Simetria. 

Como a norma em comento cria obrigaçães a serem observadas Pelo Poder 

Executivo quando da definição de certame püblico para preenchimento de cargos püblicos 

efetivos, entendo ser de iniciativa reservada 80 Governador do Estado do Acre, razão pela 

qua[ apresentamos a presente proposicão camo anteprojeto de lei. 

Diante do exposto, canto cam o apoio para a aprovaçâo 

Sala das Sessöes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 

do presente anteprojeto. 
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